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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA ADITIVA Nº(/512022 AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 02/2022 

“EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2022 INSTITUI A MEDALHA DO LEGISLATIVO “ANJOS DA GUARDA"” QUE HOMENAGEIA OS 
PROFISSIONAIS DA LINHA DE FRENTE DA COVID-19 

m 
0 DILETO PLENÁRIO; Protocolosobf'º OS . 

1á/031438:00 ” Senhores Vereadores, EM&M LLL Pena 0E 

Os Vereadores que esta subscrevem, regime S, Com escopo no 
art. 169, Ill, do Regimento Interno deste Poder apresenta à Mesa Diretora, para que 
esta submeta a apreciação deste Egrégio Plenário a presente Emenda Modificativa Aditiva, entendendo ser legal, Constitucional e regimental, uma vez que é direito dos Vereadores apresentar proposições que visem melhor adequação do projeto de resolução e para melhor viabilizar o Projeto de Resolução nº 02/2022, alterando o art. 2º, incluindo o artigo 3º e renumerando os demais que se aprovado passará a fazer parte integrante deste com a referida emenda proposta: 

Art. 2º A entrega da Medalha de que trata esta Resolução 
será concedida na forma do artigo 3º desta Resolução, em 
local e hora a ser estabelecido pela Mesa Diretora, 

Art. 3º A medalha ora instituída será concedida em 
homenagem aos profissionais de linha de frente da COVID 
— 19, durante os anos que perdurar a pandemia, sendo 
extinta 01 (um) ano após a decretação pelo Governo 
Federal do fim da pandemia no paiís. 

Parágrafo Único - A medalha referida no artigo 3º será 
concedida uma única vez aos profissionais agraciados e 
que serão escolhidos em reunião conjunta da Comissão 
Permanente de Educação, Saúde, Assistência Social, 
Esporte, Lazer e Turismo de"BARariiUNIQBALAE MARIÊNA 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

j Presidente — — Sécretário 
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LERIMA MINEIRA CVRIA”. 

Conselho Municipal de Saúde, sendo no máximo 3 (três) 
agraciados. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor da data de sua 
publicação. 

Assim, acreditamos na plena aceitação da presente emenda modificativa Aditiva e aprovação pelos pares desta Casa de Leis e sua aquiescência pelo Executivo quando da sanção do projeto em comento. 

Mariana, 14 de março de 2022. 

Vergador Fernando Sambaio de Castro Presidente da Co issão de Einanças, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Mariana 
tA Y 
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Vereador Ediral fe Secretário/Vogal da Comissão de Fi anças, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Mariana 

CAMARÁ MUNICIPAL UE MARIANA 

Presidente —— Seécretário
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" ERIMA MINFIRA: CVRIAY 

Comissão de Educação, Saúde, Esporte Lazer e Turismo 

o n , 
MAURICIO AI&'LQNTÓ ÉÓ'ÉGES AND E SILVA 

Pç?'sidente 
A 

RICARDO DE MIRANDA TOMAZ EDSON AGOSTINHLO“A'EÇ:.(CARISEIRO 
Vice-Presidente Vogal 

CAMARA MUNICIPAL UE MARIANA 
APROVADO POR U E 

f)º—'frésídente — Secretário 


